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PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 38/2024, DE 18 NOVEMBRO DE 2024 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Política Cultural-

 
 

 
A PREFEITA DO MUN1CIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DO BAHIA, no 

uso das atribuições que Ihe confere o inciso IV do art. 74. da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Nomear os Membros do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. 
para um mandato de 02 (dois) anos, admitida uma recondução por período igual, 
com a seguinte composição: 

 
 

1) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
a. Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer 
Titular: Jivaldo Pereira de Sena 
Suplente: Naisson Assunção de Castro 
 
b. Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Edilene Pereira da Silva 
Suplente: Vanusa Aparecida Santana Xavier 
 
c. Representantes do Gabinete da Prefeita 
Titular: Maria de Lourdes Nogueira Lopes 
Suplente: Fabíola Souza Gonçalves 
 
d. Representantes da Câmara Municipal de Vereadores 
Titular: José Ricardo Pereira da Costa 
Suplente: Edvaldo Melo  
 
e.  Representantes da Contabilidade Municipal 
Titular: Thiago Santos Belém 
Suplente: Valdir Sena Araújo  
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f. Representantes da Assessoria Jurídica do Município 
Titular: Tallison Caic Araújo Cassiano 
Suplente: José Messias de Brito 
 
 
2) ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
 
 
 
a. Representantes de Entidades sem Fins Lucrativos, que tenham, em seu 
estatuto, como atribuição ou finalidade, o apoio ao desenvolvimento de 
atividades artístico culturais 
Titular: Cristiano Rubem Tenório Santana 
Suplente: Camila Pereira dos Santos 
 
b. Representantes do Segmento Artístico Setorial Artes Visuais, Artesanato e 
Artes Plásticas; 
Titular: Lucineide Lopes de Souza 
Suplente: Reginalva Soares Maciel 
 
c. Representantes do Segmento Cultural Setorial e Patrimônio Cultural 
Titular: Maria Moreira da Silva 
Suplente: Amauri Cirilo Gomes 
 
d. Representantes do Segmento Artístico Setorial Música 
Titular: Luiz Carlos Elias Dias 
Suplente: Diego do Santos Martins 
 
e. Representantes do Segmento Artístico Setorial Artes Cênicas e Audiovisual 
Titular: Rederson Almeida da Cruz 
Suplente: Cícero Manoel Ribeiro dos Santos de Oliveira 
 
f. Representantes do Segmento Cultural Setorial Pesquisa e Memória 
Titular: Rosa Belém Farias  
Suplente: Sara Costa do Ouro 
 
g.  Representantes do Segmento Cultural Setorial Cultura Popular, sendo 
estes 01 do poder público e 01 da sociedade civil. 
Titular: Maria da Luz Pereira de Oliveira  
Suplente:  Marli Rodrigues Alves 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, em 18 de novembro de 2024. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal 
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ATA DA REUNIAO DE POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA 

CULTURAL DO MUNICIPIO DE CARINHANHA BAHIA, REALIZADA NO DIA 

DEZOITO DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. Aos dezoito dias do mes de 

Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, as dezoito horas, na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, situada na Praga da Matriz, Centro, realizou-se uma reuniao ordinaria, com os 

membros integrantes do Conselho Municipal de Politica Cultural do Municipio de Carinhanha, para 

elei^ao e posse da nova diretoria para o bienio 2024/2026, com base no Decreto N° 165/2021 que 

regulamenta a Lei Municipal n° 1089/2010, cuja convocagao foi feita previamente e teve como 

pauta: I-) Apresenta^ao da composi^ao do novo conselho; II-) Tomar Conhecimento da legisla^ao 

municipal que o regulamentou; III-) Eleiqao e posse da nova diretoria. O secretario Municipal de 

Cultura Esporte e Lazer, Jivaldo Pereira de Sena deu inicio a reuniao cumprimentando a todos e 

todas cordialmente, agradecendo pela presen^a. Dando continuidade, falou da grande importancia 

do conselho e de seu papel na condugao das Politicas Publicas para a Cultura e explanou sobre a lei 

que criou o Sistema Municipal de Cultura do municipio, em seguida passou a palavra para o atual 

presidente do conselho Joaquim Saraiva para que desse continuidade aos trabalhos. O presidente do 

conselho iniciou sua fala agradecendo aos antigos conselheiros que se fez presente e dando boas 

vidas aos novos integrantes. Este mencionou que os conselheiros sao petjas importantes para o 

desenvolvimento da cultura na cidade, tambem falou que a maior dificuldade que enffentamos hoje 

e que o fazedor de cultura so pensa em si proprio, e necessario um olhar coletivo para que a mesma 

possa fluir. Em seguida, abriu a fala e inscri^ao para elei^ao da nova diretoria: Presidente, Vice- 

Presidente e Secretario(a). Entre os presentes foram inscritos para os respectivos cargos: Presidente, 

Luiz Carlos Elias Dias, RG 101462620 SSP\BA,SPF 006577815-41,residente e domiciliado na 

Fazenda Saraque 3,Zona Rural de Carinhanha , Vice-Presidente Maria de Lourdes Nogueira Lopes, 

RG -05593579-66,CPF 560583735-49 ,residente e domiciliada na Rua Dom Bosco, S|N, Bairro Sao 

Francisco, Secretaria ,Edilene Pereira da Silva, RG 05593587-76, CPF 673860595-15,residente e 

domiciliada na Rua Antonio Abreu S\N, Bairro Alto da Colina. Apos inscri^ao os nomes foram 
apresentados aos conselheiros e aprovados por unanimidade. Os eleitos foram declarados 

empossados. Fazendo uso da palavra, o novo presidente eleito do conselho mencionou em sua fala 

que sera um novo aprendizado para o mesmo. Ficando assim composta a nova diretoria do 

Conselho Municipal de Politica Cultural 2024-2026.Presidente: Luiz Carlos Elias Dias, Vice 

Presidente: Maria de Lourdes Nogueira Lopes, Secretaria: Edilene Pereira da Silva Santos. Nada 

mais havendo a tratar o presidente deu por encerrada a reuniao e eu Isabel dos Santos Silva, 

RG0501613935, CPF 560587235-87 lavrei a presente ata, que sera assinada por mim e por todos os
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PORTARIA N. 41/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Atualiza etapas/prazos dos editais da política 
nacional Aldir Blanc do município de 
Carinhanha/BA, em consonância com a lei nº 
14.399/2022 e as orientações do item 3 dos editais 
municipais 2024. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, e a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, Órgão 
Municipal responsável pela Gestão dos Editais Culturais da PNAB de Carinhanha - BA, 
no uso das suas atribuições e prerrogativas, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Atualizar Etapas/Prazos dos editais da Política Nacional Aldir Blanc do 
município de Carinhanha, conforme tabela abaixo: 
 

ETAPA PRAZO 
Inscrições das Propostas 25/10 a 20/11/24 
Divulgação do Resultado Preliminar 07/12/24 
Interposição de Recursos 09/12 a 10/12/24 
Divulgação do Resultado Final 11/12/24 
Interposição de Recursos 12 a 13/12/24 
Divulgação do Resultado Definitivo 16/12/24 
Entrega de Documentos de Habilitação e Assinatura 
Do Termo de Execução Cultural 

20/12 a 28/12/24 

Pagamento e/ou Empenho dos Projetos Selecionados Até 31/12/24 
Execução dos Projetos Selecionados Até Outubro/2025 

 
Parágrafo único: Conforme item 3 dos Editais PNAB Carinhanha, os prazos previstos 
poderão ser prorrogados por ato do Órgão Municipal de Cultura, desde que atendam às 
exigências da Lei nº 14.399/2022, a Lei nº 14.903/2024, o Decreto nº 11.740/2023, o 
Decreto nº 11.453/2023 e demais orientações do Ministério da Cultura. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, em 03 de dezembro de 2024. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 
 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, em 03 de dezembro de 2024. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 
 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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1

s I

PORT ARIA N° 009/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

RESOLVE:

CONSIDERANDO a necessidade de orientar o processo de matriculas em todas as unidades de ensino 
municipals e de estabelecer normas, procedimentos e cronograma para a efetiva<?ao da matricula e 
candidate na Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 205 e art. 208, §3° da Constitui?ao da Republica Federativa do 
Brasil, art. 5°, § 1°, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacional n° 9.394/96;

CONSIDERANDO o Art. 26 da Lei de Diretrizes e Base da Educagao Nacional (Lei n° 9394/96), 
alterada pela Lei n° 14.164/2021, que incluiu conteudo sobre a prevengao da violencia contra a mulher 
nos cum'culos da educagao basica;

Praga Deputado Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: www carinhanha.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Dispoe sobre normas, procedimentos e cronogramas para 
realizagao de matriculas na Educagao Basica da Rede Municipal 
de Ensino e da outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2° da Lei Municipal 753/2007 de 23 de maio de 2007, reformulada pela Lei 
Complementar n° 1.140/2011 de 19/12/20 ll,atualizada pela Lei Municipal n° 1.388 de21 de setembro 
de 2023, que dispoe sobre a atualizagao do Sistema Municipal de Ensino e revoga a Lei 1.126/2011;

CONSIDERANDO os Pareceres n° 005/2023 e n° 006/2023/ o 002 e o 003/2025 do Conselho 
Municipal de Educagao (CME), que aponta as instrugoes para o Sistema Municipal de Ensino 
conforme as portarias de n° 04 a 33 da Secretaria Municipal de Educagao de 08 de dezembro, que 
atualiza as autorizagoes de fimcionamento das Unidades de Ensino deste Municipio.

O SECRETARIO DE EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuigbes e

CAPITULO I 
DISPOSI^OES GERAIS

Segao I 
DA ORGANIZA^AO DA MATRICULA

CONSIDERANDO o disposto no art. 4°, incisos I ao VIII e art. 31°, incisos I ao V, ambos da Lei 
12.796 de 04 de abril 2013, que altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educagao nacional, para dispor sobre a formagao dos profissionais da educagao e 
dar outras providencias;
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§ 1° As matnculas dar-se-ao conforme o cronograma estabelecido no Anexo I desta Portaria.

Art. 4° O estudante podera ser transferido durante o ano letivo, nos seguintes casos:

I - Por requerimento do interessado, pais ou responsavel;

II - Por determina^ao superior, conforme legislagao especifica aplicavel a cada caso; e

Paragrafo Unico: A transferencia devera ocorrer apos o encerramento do bimestre.

Art. 3° O numero de estudantes por classe devera respeitar os limites estabelecidos por oferta, tendo 
como base o Anexo I desta Portaria, atentando para a capacidade fisica de cada sala de aula.

§ 2° A oferta de matnculas nos cursos de educagao basica sera realizada mediante a Portaria da 
Secretaria de Educagao.

Praga Deputado Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: wwwcarinhanha.ba.gov.br
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Art. 2° A unidade escolar devera zelar pela fidedignidade na coleta de dados, registro de documentos, 
corregao dos dados necessarios no ato da renovagao e da matricula, conforme cronograma previsto no 
Anexo I, evitando duplicidade ou registros incompletos, considerando a matricula unica.

Art. 1° Ficam regulamentadas na forma disposta nesta Portaria, as normas, procedimentos e 
cronogramas atinentes a renovagao da matricula, transferencia de concluintes, transferencia por 
interesse proprio, nova matricula do Ensino Fundamental, Educagao Infantil e Educagao de Jovens e 
Adultos, nas unidades escolares da rede piiblica municipal de ensino.

Paragrafo primeiro: Sera permitida a formagao de turmas com numero de estudante inferior ao 
estabelecido, caso nao exista outra unidade escolar piiblica municipal com a mesma oferta de ensino 
nas proximidades.

Paragrafo segundo: Sera permitida a formagao de turmas com numero de estudante superior (ate 25 
estudantes para ensino fundamental anos iniciais e ate 30 estudantes para o ensino fundamental anos 
finals) ao estabelecido, caso nao exista outra unidade escolar piiblica municipal com a mesma oferta de 
ensino nas proximidades.
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Art. 8° No ato da matricula, o estudante deve apresentar as seguintes documentagoes:

I - original do Historico Escolar ou declaragao de escolaridade;

§ 2° Fica estabelecida a idade minima de 16 (dezesseis) anos para efetiva?ao da matricula no tumo 
notumo, porem, com autorizagao do responsavel.

Art. 6° O estudante na faixa etaria de 03 (tres) a 14 (quatorze) anos deve ser obrigatoriamente 
matriculado no tumo diumo, priorizando (preferencialmente) a unidade escolar proxima de sua 
residencia, conforme os criterios que seguem:

Art. 5° Cabe a Unidade de Ensino (UE), com acompanhamento da Secretaria Municipal de Educagao 
(SEMEC), proceder a reorganizagao das turmas sob sua responsabilidade ate a data de coleta do Censo 
Escolar (INEP), assegurando o numero de estudantes estabelecidos no Anexo II desta portaria.

I - para o ingresso na Educagao Infantil - Creche, a crianga devera ter 03 (tres) anos de idade 
completos ate o dia 31 de margo de 2024, conforme legislagao em vigor.

II - para o ingresso na Educagao Infantil Pre-escola 04 (quatro) anos, a crianga devera ter 04 (quatro) 
anos de idade completos ate o dia 31 de margo de 2024.

ill - para o ingresso na Educagao Infantil Pre-escola 05 (cinco) anos, a crianga devera ter 05 (cinco) 
anos de idade ate o dia 31 de margo de 2024.

§1° O estudante na faixa etaria de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos devera, Preferencialmente, ser 
matriculado no tumo diumo.

IV - para o ingresso no 1° ano do Ensino Fundamental, a crianga devera ter 06 (seis) anos de idade 
completos ate o dia 31 de margo de 2024, conforme legislagao em vigor.

§ 3°. A idade minima para matricula na Educagao de Jovens e Adultos e de 15 (quinze) anos para o 
ensino fundamental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
EST ADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24
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Art. 7° O estudante portador de Transtomos Globais do Desenvolvimento (TGD), devera ser 
matriculado no ensino regular, devendo ser garantido o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) no tumo oposto a classe regular em salas de AEE.
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II - original e copia de Certidao de Registro Civil ou Cedula de Identidade para fins de conferencia;

III - original e copia do comprovante de residencia.

IV - 01 foto 3x4 recentes (facultativo); e

V - laudo de identificagao da (TGD).

Art. 11 Serao ofertadas vagas para:

I - Creche de 02 (dois) e 03 (tres) anos na Creche Proinfancia Professora Alesandra Pereira de Souza;

§ 1° Na forma da legislate vigente sera aceito, excepcionalmente, declara^ao de escolaridade original, 
firmado pela Dire^ao da Unidade Escolar, que devera especificar o ano e o curso que o estudante 
cursou no ano letivo, devendo ser apresentado o Historico Escolar, impreterivelmente ate 60 (sessenta) 
dias, sob pena de nao validagao da matricula.

§ 2° Para o estudante pertencente a Rede Publica Municipal, sera emitido a Declaragao de Escolaridade, 
conforme Anexo II.

Art. 9° Pica garantida a renovagao da matricula para continuidade do ensino dos estudantes que 
mantiveram frequencia regular na mesma escola no ano letivo anterior ao da matricula pleiteada.

Fraga Deputado Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: wwwcarinhanha.ba.gov.br
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Subsegao I

DA RENOVAGAO DAS MATRICULAS

Subsegao II
DA MATRICULA

Art. 10 A renovagao da matricula deve ser confirmada pelo estudante ou responsavel, atraves do 
Termo de Renovagao de Matricula disponivel nas unidades escolares, sob pena de perda da vaga na 
unidade escolar que estuda.

II - Educagao Infantil de 04 (quatro) e 05 (cinco) anos, Ensino fundamental I - do 1° ao 5° e 
Fundamental II - do 6° ao 9° ano, nas escolas da Rede Publica Municipal de ensino com oferta nos 
tumos diumo e notumo.
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Carinhanha, Bahia 28 de novembro de 2024.

CAPITULO III
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 13° A unidade escolar deve conferir ampla divulgagao ao conteudo desta Portaria e da Portaria do 
Calendario Escolar 2025, do quadro de aulas e carga horaria da Matriz Curricular 2024/2028 para 
acompanhamento de seu efetivo cumprimento por toda comunidade escolar.

Art. 15° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica^ao, revogadas as disposigoes em 
contrario.

Pra<;a Deputado Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
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Wesley Brunno Silva do Nascimento Gomes 
Secretario Municipal de Educagao

Art. 12° O horario de funcionamento das unidades escolares devera ser correspondente aos turnos das 
suas atividades letivas, e estara compreendido entre o periodo das 07h00min ate 22h20min horas.

Art. 14° A inobservancia e o descumprimento da presente Portaria ensejarao abertura de 
procedimentos administrativos cabiveis para apuragao de responsabilidades.
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ANEXOI

12 de dezembro 2025
1. RENOVAC AO

1. DECLARACAO DE CONCLUINTES 2025.

2. TRANSFERENCIA DE CONCLUINTES 2025

3. TRANSFERENCIA FOR INTERESSE PROPRIO

5. MATRICULA NOVA

6. ALUNOS RECEBIDOS DE OUTRA ESCOLA

Para todos os estudantes regularmente matriculados na UE, no ano letivo 
de 2025, e que permanecerao na mesma escola para o ano letivo 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
EST ADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

A partir de 18 de Janeiro do ano 
letivo.

12 de dezembro 2025 a 08 de 
Janeiro de 2026

Dezembro de 2025 e Janeiro de 
2026

De 13 de dezembro 2025 ate a 
ultima quarta-feira do mes de 
maio de 2026.

Ate a ultima quarta-feira do mes 
de maio. Sao alunos da Matricula 
inicial 2026.
Recebidos apos essa data de maio 
serao admitidos apos o censo.

5° a 9° ano: para os estudantes regularmente matriculados na UE, no ano 
letivo de 2025, cujas escolas nao oferecem o ano subsequente.

CRONOGRAMA DA MATRICULA E MOVIMENTACOES DE ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL 

Pra?a Deputado Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
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5° a 9° ano: para os estudantes regularmente matriculados na UE, no ano 
letivo de 2025, cujas escolas nao oferecem o ano subsequente.
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ANEXO II

EDUCACAO INFANTIL N" DE ESTUDANTES

10 crian^as0 a 02 anos

15 crian<?as03 anos

18 criangas04 a 05 anos

N° DE ESTUDANTESENSINO FUNDAMENTAL
20 Estudantes10 ao 5° ano

25 Estudantes6a a 9a ano

N° DE ESTUDANTES

De 8 a 30 alunos

De 6 a 20 alunosCiclo 1 - ( 1°, 2° E 3°)

De 8 a 30 alunosCiclo 2 - (4° E 5°)

De 10 a 30 alunosAnos Finals - Segmento II.

Ciclo 3-(6° E 7°)

Ciclo Final - (8° E 9°)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

ENSINO FUNDAMENTAL (EJA) 

Anos Iniciais - Segmento I.

OBSERVACAO________

Nao tendo numero suficiente de 
alunos para Ciclo, pode unificar os 
dois, desde que contendo o numero 
exigido.

Nao tendo numero suficiente de 
alunos para Ciclo, pode unificar os 
dois, desde que contendo o numero 
exigido.

Praga Deputado Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
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OBSERVACAO
_______________________ __________

Cada turma podera receber ate 01 
estudante com Necessidades 
Especiais.

OBSERVACAO________

Cada turma podera receber ate 03 
estudantes com Necessidade 
Especiais.

ANEXO II

EDUCACAO INFANTIL N" DE ESTUDANTES

10 crian^as0 a 02 anos

15 crian<?as03 anos

18 criangas04 a 05 anos

N° DE ESTUDANTESENSINO FUNDAMENTAL
20 Estudantes10 ao 5° ano

25 Estudantes6a a 9a ano

N° DE ESTUDANTES

De 8 a 30 alunos

De 6 a 20 alunosCiclo 1 - ( 1°, 2° E 3°)

De 8 a 30 alunosCiclo 2 - (4° E 5°)

De 10 a 30 alunosAnos Finals - Segmento II.

Ciclo 3-(6° E 7°)

Ciclo Final - (8° E 9°)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

ENSINO FUNDAMENTAL (EJA) 

Anos Iniciais - Segmento I.

OBSERVACAO________

Nao tendo numero suficiente de 
alunos para Ciclo, pode unificar os 
dois, desde que contendo o numero 
exigido.

Nao tendo numero suficiente de 
alunos para Ciclo, pode unificar os 
dois, desde que contendo o numero 
exigido.
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OBSERVACAO
_______________________ __________

Cada turma podera receber ate 01 
estudante com Necessidades 
Especiais.

OBSERVACAO________

Cada turma podera receber ate 03 
estudantes com Necessidade 
Especiais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
 

 

 

Página 1 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 298/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

298-2021, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA PUBLICA, CELEBRADO ENTRE 

O MUNICIPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A 

EMPRESA, LEEC ENTRETENIMENTO, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 

 

CONTRATADO: LEEC ENTRETENIMENTO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.729.297/0001-14, com sede a Praça 

Roberto Cintra, nº 510, Sala 2, Andar 1, Centro, Ipirá - Bahia, CEP 44.600-000, representada neste 

ato pelo seu titular, o Senhor ANDRE LUIZ SIMON COSTA DANTAS, portador do RG. N° 

1003208991 SSP/BA, CPF N° 017.511.045-08, residente e domiciliado na Fazenda Bela Vista, nº 

3, Bomfim, Ipirá - Bahia, CEP 44.600-000. 

 

Considerando, o serviço, objeto deste contrato ser serviço contínuo e a necessidade da 

continuação da prestação do serviço ora licitado; 

Considerando o permissivo legal contido no art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações, que 

estabelece os limites para as alterações contratuais em razão de acréscimo quantitativo do objeto; 

Considerando a CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, prever a 

possibilidade de prorrogação do contrato por iguais e sucessíveis períodos. 
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Considerando o permissivo legal contido no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações, que 

estabelece permissão de alterações contratuais visando o reajuste, repactuação, reequilíbrio 

econômico em razão de acréscimo de valor do contrato; 

Considerando o pedido da empresa contratante, apresentando os pontos questionados e motivos 

das necessidades das alterações contratuais, ora analisados pela equipe técnica e aprovados; 

Considerando, ainda, que o aditamento é oriundo de Processo de Licitação, Pregão Eletrônico nº 

034/2021, Processo Administrativo Nº 144/2021, fundamentado na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº Lei 8.666/93, fica consignado o que se segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO DO PRAZO / REEQUILIBRIO / 

REAJUSTE do Contrato nº 298/2021, firmado em 12 de novembro de 2021, Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços, em caráter contínuo, de limpeza de vias 

públicas, coleta de lixo, serviços de manutenção de jardins, serviços de varrição, serviços de 

manutenção de área verde e locação de caminhão basculante, compreendendo a sede do 

Município e zona rural, com utilização de veículos, equipamentos, ferramentas, materiais e 

disponibilização de mão de obra, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as 

especificações técnicas e demais normas de execução, conforme especificações no Termo de 

Referência, que encontra conformidade com o que preceitua o 57  e 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRESCIMO 
 
2.1 - Fica aditado a partir de 11/11/2024 a CLAUSULA DÉCIMA QUARTA, que trata da alteração 

do Contrato nº 298/2022, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 034/2021, prorrogando por igual 

prazo, 12 meses (doze meses) o qual terá prazo final de vigência em 12/11/2025. 

 

O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo de quantitativo do 

lote é de R$ 3.963.900,79 (Três milhões novecentos e sessenta e três mil novecentos reais e 

setenta e nove centavos), referente ao valor original do contrato somado aos aditivos.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas no 

respectivo contrato, que ora se adita. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que 

se produzam os efeitos legais.  

 

Carinhanha - Bahia, 11 de novembro de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

__________________________________________________ 

ANDRE LUIZ SIMON COSTA DANTAS  
RG. N° 1003208991 SSP/BA, CPF N° 017.511.045-08 
P/ LEEC ENTRETENIMENTO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ sob o nº 26.729.297/0001-14 
CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 
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